
INDICAÇÃO Nº 
4652
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de uma ambulância simples e outra equipada com Unidade de Terapia Intensiva para a Estância Turística de Ibiúna. 

JUSTIFICATIVA

O pedido que nos foi encaminhado pelo prefeito Fabio Bello de Oliveira visa atender as necessidades do município de Ibiúna que tem encontrado dificuldades para transportar pacientes aos Centros de Saúde Regionais já que os veículos disponíveis encontram-se em condições precárias de preservação.

Por essa razão, apresentamos a presente indicação e contamos com a aquiescência do Governador do Estado no atendimento do pleito em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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